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8 meses e 24 dias, menos, assim, de 
cinco anos. 

Provado oouvesse ficado que o ato 
da exoneração não teve por finali
dade o interêsse público, mas o ódio 
politico, desviado assim o Poder Ad
ministrativo do seu destino legal, se
ria o caso de abuso de poder. 

Há motivos para disso suspeitar, da
da a necessidade do cargo e as qua
lidades pessoais da funcionária exo
nerada. Não há prova, porém., sufi
ciente para que se anule o ato malsi
nado". 

Veio, ell!tão, com recurso ordinário, 
tendo o Dr. Procurador Geral assim 
se manifestado (ler fls. 79). 

vcrro 

O Sr. Ministro Afrânio Antônio da 
Costa (Relator) - Dou provimento ao 
recurso para conceder a segurança. 

A recorrente estêve em exercício na 
função de Chefe do Serviço de Fa
zenda Municipal 5 anos e 2 meses, 
ininterruptos, sendo que três meses in
terinamente e 4 anos e 11 meses, em 
caráter efetivo. 

o art. 188, n.o li, da Constituição 
diz estáveis, depois de cinco an08, 08 
funcionários efetiVlOS nomeados sem 
concurso. Não faz o texto a distin
ção procurada no acórdão: não consi
dera o tempo de serviço efetivo, e sim 
que o funcionário efetivo, tenha cinco 
anos de exercício. Sucede, no caso, ser 
o mesmo cargQ eV.ercido durante I), 

anos, dois meses e dias consecutivos 
pela requerente. Ora, assim sendo, não· 
podia ser a recorrente exonerada sem 
observância do art. 189, n.o 11, da. 
Constituição ou aplicação do parágra
fo único em caso de necessidade de ex
tinguir o cargo. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Deram provimento, unâni
me mente. 

Não tomou parte no julgamento o 
Sr. Ministro Edgar Costa, substituí
do pelo Sr. Ministro Afrânio da Costa. 

Impedido o Sr. Ministro Orosimbo 
Nonato. 

FUNCIONÁRIO PúBLICO - ESTABILIDADE 

- Interpretação do art. 23 do Ato das Disposições Cons
titucionais Tra'Mitórias; idem da Lei n.O 525-A, de 1948. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Euclides Teixeira versus Prefeitura Municipal de Rolândia 
Recurso extraordinário n.o 22.301 - Relator: Sr. Ministro 

RmEIBO DA CosTA 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados êstes autos de re
curso extraordinário n.o 22'.301, recor
rente Euclides Teixeira, recorrida 
Prefeitura Municipal de Rolândia. 

Acorda o Supremo Tribunal Federal, 
em primeira Turma, não conhecer do 
recurso, por votação unamme, nos 
têrm08 das notas taquigráficas ane
xas. 

Custas ex bege. 
Rio, 23 de abril de 1953. - Ba.rrolJ 

Barreto, Presidente. - A. M. Ribeiro 
da Costa, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Mini8tro Ribeiro da Cosm -
Ajuizou Euclides Teixeira contra a 
Prefeitura Municipal de Rolândia, Es
tado do Paraná, ação ordinária em 
que pleiteia o reconhecimento, em seu 
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favor, do direito de estabilidade, como 
lançador municipal, cargo de que fôra 
exonerado, por necessidade do serviço 
por portaria do respectivo Prefeito. 

Alegou o autor que sua demissão 
fôra ilegal e nula de pleno direito, 
pois, ao seu tempo de serviço munici
pal, devem ser computados, para todos 
os efeitos legais, inclusive para a es
tabilidade, o período de 7 anos, cinco 
meses e 13 dias que prestou serviços 
às Fôrças Armadas e ao Estado do 
Paraná, na chefatura de Polícia, per
fazendo na data de sua demissão, o 
tempo de 11 anos, 5 meses e 15 dias. 

Contestada a ação, não admitiu o 
juiz, no saneador, as provas requeri
das, por achar inúteis, agravando o 
autor no auto do processo (fls. 30). 

Pela sentença de fls. 43 e seguintes, 
foi a ação julgada improcedente, con
firmando-a o Tribunal de Justiça, por 
seus fundamentos (fls. 61). 

Recorri! o autor, pela via específica, 
indicando o art. 23 das Disposições 
Transitórias da Constituição federal 
e a Lei n.o 525-A, de 7 de dezembro 
de 1948, como ofendidos pelo aresto 
local. 

Arrazoou o autor, opinando o ilus
tre Dr. Procurador Geral da Repú
blica, nos seguintes têrmos (fls. 70 lê) : 

"Como deixa certo a respeitável de
cisão de primeira instância, (fls. 44), 
quando o recorrente, em 24 de ja.
neiro de 1952, foi exonerado do car
go, que exercia a título precário, só 
contava :5 anos, 11 meses e 22 dias ao 
serviço da recorrida. 

O tempo de serviço prestado pelo 
recorrente em outros cargos públicos 
estaduais e às Fôrças Armadas só po
dia ser contado a seu favor para os 
efeitos de disponibilidade e aposenta
doria, ex vi do disposto no art. 192 da 
Constituição federal, não sendo, ou
trossim, de se aplicar ao recorrente, 
funcionário municipal que era, os pri!
ceitos da Lei n.o 525-A, de 7 de dezem
bro de 1948, respeitantes, apenas, aos 
funcionários federais. 

Não podia, assim, ser amparado pelo 
disposto no art. 23 do Ato das Dispo-

SlÇOes Constitucionais Transitórias, 
nem pelo art. 111 do Estatuto dos 
Funcionários Públicos do município de 
Curitiba, lei não aplicável à espécie, 
tudo como bem decidiu a respeitável 
decisão de primeira instância, man
tida, por seus próprios fundamentos, 
pelo venerando acórdão recorrido de 
fls. 6I. 

Não incorrendo, pois, o venerando 
acórdão em violação dos preceitos le
gais invocados pelo recorrente, opina
mos pelo não conhecimento do recurso 
extraordinário manifestado, às fls. 62, 
com apoio na letra a do art. 101, IH, 
da Constituição federal". 

E' o relatório. 

VOTO-PRELIMINAR 

O Sr. Ministro Ribeiro da Costa 
(Relator) - Considerou a sentença, 
confirmada pelo venerando acórdão re-
corrido, que o autor exercia a título 
precário cargo público municipal, des
ce a data d~ 2 de fevereiro de 1948, 
eetando, assim, na data de sua demis
são a 24 de janeiro de 1952, com 3 anos, 
11 meses e ~'2 dias como funcionário 
da ré. Invocando a garantia de "es
tabilidade" no cargo, de acôrdo com 
o disposto no art. 111 do Estatuto dos 
Funcionários Públicos de Curitiba, 
pretende que se aplica o art. 23 das 
Disposições Transitórias da Constitui
ção vigente e bem assim, a Lei n.o 
525-A, de 7 de dezembro de 1948. Mas 
aquêle Estatuto rege apenas, a situa
ção funcional dos servidores de Curi
tiba, sendo leis subsidiárias para o 
caso vertente, apenas as leis estaduais 
e federais, além das Constituições do 
Estado e da União. 

Acontece que é inaplicável à espé
cie a Lei n.O 525-A, que regulamen
tou o art. 23' das Disposições Transi
tórias do Estatuto Básico, atinente a 
"interinos" e "extranumerários", cujo 
exercício no cargo se vinculava aa 
tempo da data de 18 de setembro de 
1946 (art. 2.0 ), pois se trata de norml' 
jurídica de natureza transitória, alcan
çando, tão-sõmente, aquêles que, a 
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18-9-46, desempenhavam no serviço 
público civil, funções de extranumerá
rio; ou aquêles que, em caráter inte
rino, dentro de determinadas condi
ções, exerciam cargos públicos. 

O autor não era, porém, funcioná
rio efetivo e sim exercia cargo público 
da ré a título precário. Faltava-lhe, 
pois, o requisito inerente à estabili
dade. 

De outro lado, só o tempo de serviço 
prestado ao Estado é que se leva em 
consideração para o efeito da estabi
lidade, computando-se o mesmo, para 
o efeito de disponibilidade e aposenta
doria. 

Vê-se que, arrimado a êsses funda
mentos não -teria, como se alega, vio-

lado o aresto recorrido, as disposições 
legais invocadas desde que bem se 
elucida que estas não deparam aplica
ção à espécie sub judice, porquanto fi
cou demonstrado faltar ao recorrente 
o requisito legal que vincula o di
reito do servidor público à estabilidade 
no cargtO. 

Não conheço do recurso. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi 
a seguinte: À unanimidade de votos, 
não foi conhecido o recurso. 

Ausente, por licença para tratamen
to de saúde, o Sr. Ministro Mário Gui
marães. 

FUNCIONÁRIO PúBLICO - ASSESSOR E ASSISTENTE 
DIFERENCIAÇÃO 

- Não são equiparáveis, para efeitos de vencimentos, as 
funções de assessor e de assistente jurídico. 

- O Poder Judiciário não pode fazer equipara·ções de 
cargos, para determinar a igualdade de vencimentos. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Stélio Bastos Belchior e outros versus União Federal 
Recurso de mandado de segurança n.o 1.967 - Relator: Sr. Ministro 

MÁRIO GUIMARÃES 

ACÓRDÃO 

Acordam em sessão plenária do Su
premo Tribunal Federal, por unanimi
dade de votos, negar provimento ao 
presente recurso de mandado de segu
rança em que é impetrante Stélio Bas
tos Belchior e outros, e impetrada a 
União Federal, nos têrmos das notas 
taquigráficas que se incorporam a êste 
acórdão. 

Rio, 15 de junho de 1953. - José 
.LInhar6s, Presidente. - Mário Gui
marãe8, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Mário Guimarães 
Stélio Bastos Belchior, assessor de Di-

reito Aeronáutico do Ministério da 
Aeronáutica requereu, contra o ato do 
Ministro, que lhe indeferiu o pedido de 
apostila de seu título como assistente 
jurídico, mandado de segurança. Sus
tenta que desde 1941 exercia tais fun
ções, de assistente sendo nomeado em 
1946, para exercer o cargo da classe K, 
da carreira de assessor de Direito Ae
ronáutico, criada pelo Decreto-lei n.O 
8.8R5, d.e 24 de janeiro de 1946, no 
quadro suplementar do Ministério da 
Aeronáutica. Em janeiro de 1951, foi 
sancionada pelo Sr. Presidente da Re
pública a Lei n.o 1.339, que estabele
ceu em seu art. 1.°: "Aos atuais assis
tentes jurídicos que ocupam cargos iso-




